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EHNEÃ®
DOS PALMARES
GOVERNO MUN]GPAL

LEI  IVIUNICIPAL -N°  1329/2017

DE 04 DE ABRIL DE 2017

Dispõe  sobre  a  doação  de  um  Terreno  ao

Governo do  Estado de Alagoas e dá outras

providências.

0  PREFEITO  DE  UNIÃO  DOS  PALMARES,  ESTADO  DE  ALAGOAS
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  as  leis  em  vigor,
concedidas   pela   Lei   Orgânica   desse   município,   faz  saber  que   a   Câmara
Municipal aprovou e eu Sanciono a Lei:

Art.1° -Autoriza o Chefe do Poder Executívo a doar área, situada na BR
104,  Fazenda  Anatólia,  medindo  51.455,46  m2  (cinqüenta  e  um  mil  metros  e

quatrocentos e cinqüenta metros e quarenta e seis decímetros quadrados).

Art.  2° - A doação do 1:erreno expropriado será  para a construção de um
Hospital  Regional.

Art. 3° -A doação tratada no artigo anterior será outorgada ao Govemo
do  Estado  de  Alagoas,  CNPJ  n°  00.204.125/0001-33,  com  sede  à  Rua  bias
Cabral,  569,  Centro, Maceió, Alagoas,  CEP: 57020-050,  Maceió, Alagoas;

Art.  4°  -  Todas  as  despesas  decorrentes  de  escrituração,  bem  como
todos os encargos legais, correrão por conta do Órgão recebedor da doação em

questão;

Art.  5° - A doação fjca  condicionada  a  construção  do  Hospital  Regional
com prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da doação.

Art.  6°  -  Decorrido  o  prazo  sem  a  construção  do  HospÍ{al
terreno retornará ao Município de União dos Palmares -AL.

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseca,  S/N-Centro-CEP:  57800-000  ~ TEL.:  82  3281-1180



GAB]NETE
DO PREFEITO       '

ÜNEÃ®
DOS PALMARES

áÊã#   GovERNO MUNiapAL
(F[. 2, Lei Municipal 1329/2017, de 04 de Abril  de 2017)

Art.  7°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO  UNIÃO  DOS  PALMARES, ALAGOAS, em 04

de Abril de 2017.

ARESKI DAMARA DM:!F:ENA FREITAS JUNIOR

Recebido na Secretaria
Tm.%odÉ##_

Assinatura

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseca,  S/N-Centro-CEP:  57800-000 -TEL.:  82  3281-1180



i;.:í::l. 8Mã:cfi:ovà=oriã:íe2,oi7 EdiçãoEletrSnioaCen..ficadaDigiiflJmenic

gg*RAT¥Iêi:P:m`?cE,_io_gi;3á:gíg%ç~Í¥Íif,n.,„2o"

----ii=i=:-:-::-----i--;--`:-::-:--:-:::-:-:-:::=:.-i::;-=i=-----:--:=::-=-----:----

Prefeitum

ã:ã#:oíãi:í£or;Fgiâ?3=:f!:a::u£;8iâú¥OiA;:#Í„;£íj:e:h,::.u:|"c:,,f
--:-:---::-------:----:----;----::-:-=_--:-:-=:-------:-:---:_=_:-:_-:_-----;:-=------:-=--=------:-

ESTAD0DE^L^GO^S

g"p:í:.t;;:,ãEF#¥#;¥í:c::à#;Ét&§6]E3;LA.§T#Í;N,9:{#,:;§;#e:;o:ngoá:„

ij:jci;:iá¥:fkci!::m;gi#¥go;íoi:ú##úti(-:o:y2mg:3í¥o;c.
m„"is„mtimAdúuT#à:adã?F%j*Pm!cL::íS,.-m.rci|o.

•#.vÊ#g*:,.€à£
DanidVssconc.losdBAmorim-Pn*ot.im.

ESIAD0DBALÁGOAS
pREFErruRAMUNicipALDEsANTANADoMUNDAÜ

p£±í:?c#cLim2:"g"#Lã!,'ú;:MOL#j!#;:tàu.i¢::,D?bq#:.#f=R:agi,iva:,dmc
DaníclVasco.calosdc/úoi].in-PTegoai.ro.

?#rr-,E+T!F£M.P_[_C!PALDESÁo8RÁs

op¥Fc¥oodg¥#3#.gE:nG:^£[€eíp:E±ga¥s:#;3~g.NftA_[5_PNo,„w

í=#n:ép:::st=:àíí:a:;hc:j;àd:g?aÉg::pÍ.*"ijos:r:Íoa:opa::~giã#L:a.!táio;:

RESOLVE   lloMOLOGAR

fls.  7

Diário oflciai
Estado do AlaaaàQ

_ ....,.. v-uu"   u   prü..i.dim"ü   Jiciiiiióijo   r..éiliziido   iia

dm..ogo','fg:pp¥:`:8T;c=,i,,,is#i,:on,.?.,,4#JiozT;,oá,aumdi::o#Í:.mfc;y,:..n.,.:

ào#á;,:vLg,ÀQúcác:eoçànào;eR"ápGd::sa£8-ui:.,..;`.T.p:e#íJ-.42"s.

:%'6-â6o.o,oomLL¥hindaoRpond;.t.t-!i:.s_N-Km27-p,og,rs|ü.CEP:
do   l'oncimo-AL,   ü   qual   opJo£cniou

__'`--'    _  ,  ,l'd

3Y5E6?gg4.!#frç§Pm*h-Õoeési;:ei.i.;|;,ff?::Ee:o£T:'rn::píi:c:nfã.q,:;:p,:u;i:o

'Ía,:É:,:iitu;:Êu|;ií:i:;s:::ft,,:Íí;ís4:;i;:Oii::::o;;;,;àum:,:on:ug:uiíá;;a;dç;à:,3
juri.dica e imbolhista.
TrHipú^L,06dcf¢v..roii.odc2017.

£l)UARDOTAVARESMt:NDEIS
I'n.fi.iiodoMum.clpiod..Traipu^L

Prefeiíum Munic!pal de Uníão dos
mlmarc.s

DECRETON.015DE270EJANl:lRODE2017

0PREi;.EITOMUNIC."DEUNIÃODOSP^LMARgs.nou{soü

â`;Íeüj,á::i,,i=kgu:,i,séi:::.`.onromiúd-om",`.i.-mvism...n".om,a

CONSIDERANDO:

I-Considciimtloniicccssidüde.hcoiismiçaodeumtlosp;tiil.pam"Wm
Q popiila+`ão locaJ;

:!ii::;;;:§ioíieíiijn!Íoití:jíiíííí;,;;;:pi:;;,o;;:;E;::j:.:a.:Éa::¢:::c;:,:;,,r;,:
DECRETA:

z^:?c:;,,:.mo:'i:o:`::,'.%:á-;i:u:a,::ü:::s,Ü..C:;!;,.d::R:jvàmtj,.::d:,.,:;FÍ..,:r::,:;;!::

íi:!:ó,Í:i;íím.iÉt;ioaií;::,eíí;:i,;i,;:;i::;:F:ji;;C:C;s,:L:::íij:!:3o:ni!:;e:n::,;,!;,7;;;

:::"jd;í=t:ú:ino:;z:o;h:::ft*à:Éi:a,Tia::Tn:.=Dá:rBnu:::Cáud,;i,o:4p#T::j,:';;;`

:-:-,-:_::-::---i-:_-_i::_-_--:::__::--_-:_----_-_::-::----:----=:---:_---_--_---:___---_aoari;so2°dt.sicDccít:to.

:í*:°4D;.cfc':;::Said`fgd,:.Cd3::u!ç;:n;.i;':°oVs'p%:'caiüns;s¥:SAeh:g:;;a.Pb::'+::::n:.;::

;xo:ar:5;o.n;,'::á@:pãTc:::;:r:,:d:a!s:,s:,d:,ur:dF,hiíT:,nácá:;í%Dídncí:,gfl,g,,;c,;:,;;;:::

âan:.::;aá::iiáge::.;jí:c:,iíí::mmt|:,,à."n""""u"""i|.açàonv,,"das

ã:bi:S:Rd:-S£`,.:.ro?:+Q2u7Ed-c:r;nE..FmudMcp2Rot;?E.

A,RESKIDAMARADBOMENAFREJTASJUNI0R
PrcfoiioMmicimldcUnião{losPalmm!s-Al



LAUDO DE AVALIAÇÃ0

1.0 !rieres§aclo:

.PREFEITURAMUNICIPALDEUNIÃODOSPALMARES

2.0 0bjefivo do TFabQlh®:

.Determinaçãodovaloratualdemercado,paranegocjaçãodepagamento
o  prazo de  um  imóvel, que  tem  como fi.nalidade, garcintir a implantação de
órgãospúblicosparaatendjmentoàpopulaçãodeUnjãodosPalmares.

3.0 Localização d® Imóvel:

.  Terreno  locaiízado  a  margem  direita  da  BR  104  sentido  Maceió/União  dos
Palmares.AoladodaestradadeacessoaoPovoadoSantaI=éemUniãodos
Palmares.
União dos Palmares~AL

4.0 Caraciefí§íieas Físicas do lmóvel:

.AáreadoTerrenoédeformatoirregulcirondeconstaplantalevantadapor
técnícosdaPrefeituracomáreade5i.455%m2,"há.
. A áreo construída é cie o,oo m2
•cr:aeçftaÊg°dgegg=gogçg°#r=Érú±=É-n°c=nupHaQdr°^np£:,¥~e=g_etaçãorastdmc"sadoparaa
criaçãodegado,semapresençadeconstrução.

- '  5.0 Avciliaçõo dos Bens:

.Paracalculodovalorunitán.ooterreno,foiutilizadooMétodoComparcitivo
por ser este  de  melhor aplicação  nas  condjções  e,  em  conformidade  com
ABNT,noqueserefereàAvaliaçãodelmóveisUrbanos,conformeosseguintes
parâmetros:

PesquísadoselementcBquepossamservircomoíndicecomparatjvo,
ouseja,áreasàvendaqueopresentemasmesmascaracten'sticasdo
imóvel avaliado;
Pahindo-sedovalori;nitáriodoselementospesquisados,devidamente
homogeneizados,    considerando-se    os    fatores    que    valorizam    e
desvalorizamestabelecemosumvalorunitárioparadetermínaçãodo
valordoterreno,conformeexpressãomaternáticaaseguir:

V+--AxVu
Onde,           Vt=valortotaldolerreno

A = área do terrenc>
Vu = valor unjtário da área

fls.  8



V.`t.=.5.i'4..xá5:ÔÍoo;oo

V+ =  T.2á.5Ô.Õ.,Õ0
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• ._P.a.rà '`..o. éÉ,!ôiJl,õí ao. vçi],j3t LJhítárioi da  ejdificcição  foí.`utilizada  a  norma
NBR,5-6%/89,.Fomf.9#Q?efihà,Pá#e?á|àôàg:ãixco:nstruçõo;

`Ilj.          TerFpo.,de']uSo. d.@.e`díficação;

m+        Dépré6j.açãó`    .É}4or     temp`Ó.    de     uso,     cctnforme     expressão
matemáJÍçÓ qbõixo:
Vb = AC...x .Vç.  {l-D,)

OndeL.            Vb.=.valor da b.enfeif®ria

ÁG =`járea construí`ãa
VÇí.=.ijva]Ór``u.ni.tü.íip`d'd.ç'®ri-Strüçãó(.üãó,é-`©nc]uída)

D`=.`õéf+meciaç-ão

D .= *  : h.,x, 0"`80

D, =  ] .0,'.:, 40_..X 0,8'0

D'=0,3;1

`Vb =`JÀ-c-x Vc  .  (l-D)

íiwb `=¥ :'®,o0   -x:0,00:: (l.  =`01.;81`..)
•,Vb,=-;`Õ,O`O.

.Vq'lortfi`ntild'o:`imõ,vel.`é;\d.adó`..`peld.e.*p're§á`õdtüà-lemé{ica:
-Vf .,= Vt + VB.

®.nde,            Vt = f`vci]or dó ferFçüo

#==ly2:'.çàã-,-%obÊ3:g,àforrã
V`f=128..50`O;'0Ó

rea}sTVa]°}finalCf°fmóvelé!deRST2.8.500ioo(centóevihtéoítomiíequinhentos

:Uníão 'dos P`qlmaresAL,. 09 de Janéiro de 20 T 7.

Caj.lo§M3üEiçióV.o.EJâsüs
Eng`i~ivíjÃ;os3ig¥ãóãíiáo-`¢.



5

G:,ÕV^`Qtldv
!a#']#.¥°Sna3raoi3`Ilottlnmsolwo

",''£.'=0,'9`1§

TV10l

Ú1'l

Tri>oiL/L

58-NW-ibLe-seo6Bivapope}s]-o9iisnF-Piq±dG]ueuiew6ip_opeuisse-ieui6uCLoP-BdgoiLiõo.gLJSEmz/zo/P

v:i3,`|?8dStNCü]:Ol"]S]d

VOJr)msm

94:Ls:Tmsa

•SolNns6vOü'Ççp'§
ONa"al

5IZE]

VtlnJ_j

3JviNmvaa2Ü]

m'ÜB:,v-ÓQ1

(,:;.,;.á&

\W-
/../

__á-.v--'=

•q.mu-„,:Ç£í.,`-._-=.".-,-

ÊI.ffl
/.

•í#
'`;,-%Í

g

-.`S:.

;.';://

m

-''01.

•.:..ííí'.'



.Méiri.o.ÍiaiÉ.eÉÉritíüo

Dç  tm  terreno  stbuado  'na, BR-104,  Fazen-da  Santa  Fé,
espóHod`eúo-sê.`:Écai`do.HflhoemUriiãodosPalmare8-flagoas.

EiíopríÉÉáÉ-tt.í`®j.:..Es-pôH.ódeJiÉisê`.Ricarao"o

:..E_S'péóíficaç`õé`s:O+Éeírepo.iricia

.Íat#. g vé#i-c.é`'..O.
`ã tffi7a  Í;é`,- d'p:

•'51,-6`2.ÍHüü#Jan&^à.`7'04ao`#értice:\0ã

=_=_   __._  `+   .,u+iJlu5   \,'L
±-Çir#O.`2,lmümiÉa;ndo=Se.`çQÍp,est_radãvicín?l
'`¢2. -taõ,v'érti¢jé  ¢8.` me-dç: `õ`4:i,--.9,?: ffiftãÉd`Ó-,§ê

s¥a..s üÊed`Í¢a§ `com o véi.Éice  O.i

•Íéadô,,ü.érçid?.OL§.ã`Ój'¥é#Íc.e`04.Ínê.d`é

..=.  .     .:.   ._`..: À   `r.  T,=.TF:~.`£. `_tS   +   LL3`Ç5.\=t:Ç3`7>s`é.&e.éí*kdoc,d-ú-'éstÉa:dà..ã;ájütà.1fié.,.'dovÉft`ic.e

mede`26.9`3hmitando-seicomestradaflsantafé,
+trTÉi~#r\^   t``i2   _.__n'_     r<'~   ~.;.         ` -...

` ,  ______~_v    .u.,.u±u. Çsuil'aua.fl sa"a ±é,
do vértice 0`5 ao vértice 0`6 mede 27,76 e Hmfta-se com estpada a
;santa`fé,davé*ice`06`ato'~vé.Í?tide07med~e29..10eHrita.secom

es^tit`adaasa/nt'à_rfé.dové.rt*icé07aoOsmede20.-9,9teünrita-se'com

é.s-frada  a  s-.an~ta fã-,,  do  Vié-ftice  Os  ao  vértice  09  mede  213fi  e
lãm`ita-§ecQmfãÉ:e~ü`dasariíaié,dovértice09aommede265.Õ.5e
h-ritarse-¢om Íàzenda sáhtã fié. do 'vértice 10 ao vértice 01 mede~2Ü0.0'Oe'ffita-se'.nestela:aocomaBR104totaüzandoumaárea

dé 5`1,455,46m2.

Uniã`o``dos.Palmares06/01/2017-.Adagoas.

$983-3072
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JUÉodeDireito_2avaJ%a%ã6fE?deuniãodospa|mares
AvPadi.eDonaldS"CohabNova-CEP57800-000,Fone:3281-2260,Unim

DosPalmares-AL-E-maí]:vara2uniao@tja].jus.br

Autos H°: 0700198-98.2017.8.02.0056
Ação : Desapropriação
Autor:MunicípiodeUriãodosPalmares
Réu: Clarissa RÍcardo l,eal Nunes e outro

DEgE5ÃQ

Tratõ-se  de  Ação  de  Desapropriação  asjuizada pelo  Município  de  Uníão  dos
PalinaresemfacedoespóliodeJoséRÍcardoFilho,ambosqualificadosnainicial.

NarraoautorqueoPrefeito,nousodasatribuiçõeslegaisconferídaspeloart.6°
do  Dec.-1ei     n°  3.365/41,e  ditou  decreto  declarando  utilidade  públíca  para  fins  de

desapropriação  o  imóvel  situado  a  margem  da  BR  104,  sentido  Maceiómníão  dos

Palmares401adodaentradadeacessoaoPovoadoSantaFé,medíndo51.455,46m2,

confo"eplantajuntadaaosautos,depropriedadçdodemandando,tudonostermosda

escrituapúblicaanexadaàinicial(fls.19).

Consta,  aind4  cópia da publicação  do  decreto  expropriatório no I)íário  Oficíal
doEstadodeAlagoas,comalegaçãodeurgêncía.

Foioferecido,naínicial,nostermosdoart.13doreferidodecreto,preçopelo

imóvel,  confome  avaliação  realizada  no  âmbíto  administrativo,  sendo  requerida  a

íd=£s~àiiop:=d:=,SRf&Ton%prr?i=e,-_n°-:_t=_o-s_Fi:ii--i5:*==t==YE3ipiboG=ierâfre=amamao
depósíto  judicial  referente  ao  valor  ofertado,  ressaltando  a  declaração  de  urgência

contida no decreto expropriatório.

É o reiatório.

Preliminamente,consíderandoqueainicial,aomenos,emprincípio,preenche
os   requisítos   legais,   estando   presentes   as   condições   da   ação   e   os   pressupostos

processuais, deve ser deferida.

AaçãodedesapropriaçãoordináriasegueoprocedimentoprevistonoDec.-lein°
3.365/41,  onde  cabe  ao  Poder  Judiciário  aferir  apenas  as  formalidades  legaís  -  nela

fls. 22



j:ÜÊ?tEÜpã#T
Juízo de Direi€o - 2a Vara Cível de Uníão dos Palmares

AwPadreDonaldSm.,CohabNova-CEP57800-000,Fone:3281-2260,Uiiiao

DosPalmares-AL-E-maíl:vara2uniao@tjal.jus.br
incluídaaexistênciaeaconsistênciadoprópriodecreto-eopreçoofertadopeloente

expropriante,  sendo  catiível  a imissão provisória na posse, nos termos  do art.  145,  do

referido decreto.

Nopresentecaso,oautorfezjuntaraosautos,nafls.07,cópiadapublicaçãodo
decreto  de  declaração  de  utilídade  pública  do  bem  perseguido  no  Diário  Oficial  do

EstadodeAlagoas,ondeconstaaprevisãodeurgêncía,cumprindoaexígênciadosarts.

13  e  15  do  decreto  em  análise,  tendo  depositado  também  o  valor  da  avaliação  do

imóvel.

Assim,todasasexigênciasparaimissãoprovisórianaposseforamdevídamente
cumpridas,impondo-seaconcessãodamedídainitiolitís,nostemosrequeridos.

Posto  issq  defiro  a  inicial  e  CONCEI)O  A IMISSÃO provisória na posse  do

imóvelindicadonaexordideobjetodapresenteaçãodedesapropriação,nostermosdo

art.15deDec.-1ei3.365/41,deteminandoaexpediçãodocoinpetentemandado,

Cíte-se  o réu, nos temos do art.  16,  a fim de presentar resposta,  conforme art.
20,todosdodec.-lei3.365/41,detenninandoaexpediçãodocompetentemandado.

Oficíe-se o registro de imóveis competente,  deteminando o registro da imissão

provisórianaposse,notermosdoart.15,§4°,doDec.-Iei3.365/41,

htimem-se.

UniãodosPalmares,20defevereirode2017.

Soraya Maramhão Silva
Jui'za de Díreito

fls.  23
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Juízo de  Direito da  2a Vara  CíveE  cEe  União dos Palmares
Av.  Padre  Donald  S/N.,  va

OFÍCIÓ -CARTÓRlo DE REGISTRO DE IMÓVEL
União dos Palmares -AL,12 de maio de 20

Autos n° 0700198-98.2017.8.02.0056
Ação:   Desapropriação
Autor:   Município de União dos  Palmares
Réu:   Clarissa  Ricardo Leal  Nunes e outro

Ofício n.° 143/2017.

Ao Senhor
Carlos Enilson Carc!oso da Siiva
Cartório de Registro de lmóveis de União dos Palmares.
Rua Corrêa de Oliveira,  52 -Centro -  578000-000.
União dos Palmares/AL

Assunto: Registro de lmissão Provisória.

Senhor  Registrador,

Pelo   presente   encaminho   a   Vossa   Senhoria   para   inscrição   neste
Cartório  de   Registro   lmóvel   conforme   Decisão  de  f[s.  22/23,   efetuani:IiD   o
registro  da  imissão  provisóría  na  p®sse,  nos  termos  clo  arip  i5,  §  4®,  do
Dec..-lei 3t365/41. Documentos referentes ao terreno anexos.

Ademais,  solicitamos  que dado cumprimento do(s)  ato(s) já  reFerido(s),
em  05(cinco)  dias,  informe  a  este  Juízo,  ou  das  razões  da  impossil:>ilidaoe  do
cumprimento.

.  Atenciosamente,

Yulli  Roter Maia
Juiz de Direito

i,ü:olT;.`a,i:vÍ;Làgá£SZ:

bL,Ou[::aí::{í#*;;;;C6;,4a;:3`ú%?

EÜÀg    003

Lí---3\   E,`

Mod` Ot`i-cio Cartório   "ÓVEL 2`' `.'ai.a -En.i.`ircçi):  ,``-\,'   Pé(ii'Ç  l)oiiaiii. S/N.,  Cohab Nóvâ ~ €rp  51`Üí)-i-)íi(}.  í-``ii`i:

Lím ao Dos Palmares-AL -£-mail :  vüia?.mJQo{'t'í,tif.L.i r.s.tv

•,_i_Z(.{l.
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EXCELENTÍSSIMO(A)      SENHOR(A)      DOUTOR(A)      JUIZ(A)      DE

VARA   CÍVEL   DE   UNIÃO   DOS   PAI]MARES/AL.

D]RETT°Z`

M[JNICIPIO    DE     ÜNIÃO    DOS     PALMARES,     pessoa     jurídica     de
direito    público,     CNPJ/MF    n°    12.332.946/0001-34,     com    sede    na   Rua
Marechál      Deodoro      da      Fonseca,       sem      n°,       Centro,       União      dos
Palmares/AL,    através   de   seu   procurador   que   a   esta   subscreve,    vem
mui     respeitosamente     diante      de     V.      Ex.a      apresentar     AÇÃO     DE
DESAPROPRIAÇÃO     em     face     de     ESPÓLIO     de     úOSÉ     RICARDO     :FII.mo,      CPF

005.845.414-49,      RG      94077      SSP/AL,      na     pessoa     da     inventariante
CIÍARISSA    RICARDO    LEAL    NUNES,      CPF     644.396.584-15,      RG     747429     SSP

AL,     ENDEREÇO   ABDON   ARROXELAS,     N    448,     AP    803,     PONTA   VERDE,     MACEIO,

CEP     57.035-380,      o     que     faz      com     base     nos      seguintes      fatos     e
fundamentos :

DOS   FATOS:

A  presente   ação   é   ajuizada   devido   ao   interesse   público
de  construir  um  Hospital  Municipal   que  necessita  de  área  para  tal
fim    não     dispondo     o    município    de     área    na    localidade     onde    a
referida  Hospital   deve   ser   construída,   surgindo  dai   a  necessidade
de   se   desapropriar   terreno   situado   na   BR   104,    Fazenda   Santa   Fé,
com     área     de      51.455,46m2,      conforme     planta     baixa      e     memorial
descritivo,   pertencente  ao  espólio.

A     referida     fração     do     imóvel     foi     avaliada     em     R$
128.500,00      (cento     e     vinte     e     oito     mil     e     quinhentos     reais),
conforme   laudo   de   avaliação   emitido   pelo   setor   de   engenharia   do
município,      tendo      sido      realizado      sendo     utilizado      o     Método
Comparativo,   onde   se   chegou   ao   valor   da   indeniza.ção   da   área   a   ser
desapropriada.

Diante  da  necessidade  e   interesse  público   foi  publicado,
em   06  .de   maio   de   2015,    o   Decreto   Municipal   n°    015/2017,    de   27   de

janeiro   de   2017,    publicado   no   Diário   oficial   Estadual   -   DOE/AL,
que   tratou   da   desapropriação   parcial   da   propriedade   no    Povoado
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Santa    Fé    em   União    dos    Palmares,     com    área    de    51.455,
Registro   no   Cartório   de   lmóvel  e   Hipotecas   sob   a  Matrícula  n
do     Livro     2,      Registro     n°      7.272      ,      Registro     Geral,      Se
Notariais     e     de    Registros     da    Comarca    de    União     dos     Pal
Alagoas,   denominada  Fazenda  Anatólia.

Vlços
ares ,

DOS   FUNDADmNTOS :

A     desapropriação      se      fundamenta     no      Decreto-Ijei      n°
3.365/41,   em   seu   art.    5°,    alínea   "g",    e   no   art.    5°,    inciso   XXIV  e
art.     182,     §4°,     ambos    da    C.F./88    e    se    destina,     como    já    dito    a
construção      de      um     Hospital      Municipal      cujos      recursos      serão
conjuntamente     ao     Estado     de     Alagoas,      já     anunciados     para     o
município  de  União   dos   Palmares.

o   art.    5°   do   Decreto-Lei   n°   3.365/41   disciplina   o   que   é
considerado   utilidade  pública,   devendo   ser   destacado   o   contido   na
alínea   ``g"   conforme  abaixo   transcrito:

"Art.   59  Consideram-se  casos  de  utilidade  pública:"

"g./    a   assistência   pública,    as   obras   de   higiene   e
decoração,    casas   de   saúde,    clínicas,    estações    de
clima  e   fontes  medicinais,. "

o    art.     5°,     inciso    XXIV    e    o    art.     182,     §4°,     ambos    da
C.F./88,   possuem  a   seguinte   redação:

``Art.     5°     Todos     são     iguais    perante     a     lei,     sem

distinção   de   qualquer   natureza,    garantindo-se   aos
brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a
inviolabilidade   do   direito   à   vida,   à   liberdade,   à
igualdade,   à   segurança   e   à  proprj_edade,   nos   termos
seguintes : "

"XXIV    -    a    lei    estabelecerá    o  `:procedimento    para

desapropriação       por       necessidade       ou       utilidade
pública,   ou  por   interesse   social,   medi.a-nte   justa   e
prévia     indenização     em    dinheiro,     ressalvados     os
casos  previstos  nesta  Constituição;"

"Art.     182.    A   polítíca    de    desenvolvimento    urbano,

executada   pelo    Poder    Público   municipal,    conforme
diretrizes   gerais   fixadas   em  lei,   tem  por  objetivo
ordenar  o  pleno  desenvolvimento  das   funções   sociais
da     cj_dade     e     garantir     o     bem-     estar     de     seus
habitantes . "
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"§40 -   É    facultado    ao    Poder    Público   munic
mediante  lei  específica  para  área  incluída  no
diretor,    exigir,    nos    termos    da    lei    federal,    do
proprietário      do      solo      urbano      não      edificado,
subutilizado    ou    não    utilizado,     que    promova    seu
adequado   aproveítamento,   sob   pena,    sucessivamente,
de:"

"111      -      desapropriação      com     pagamenEo      mediante

títulos   da   dívida   pública   de   emissão   previamente
aprovada  pelo   Senado   Federal,   com  prazo   de   resgate
de    até    dez    anos,     em    parcelas    anuais,     iguais    e
sucessivas,   assegurados  o  valor  real   da  indenização
e  os  juros   legais."

Verifica-se   facilmente   a   possibilidade   jurídica   para   a
pretensão     autoral     na     expropriação     do     terreno     destinado     a
construção   de  um  Hospital  Municipal.

Destaque-se,    a   referida   área   faz   parte   dc>   espólio   de
úosé       Ricardo       Filho ,       arrolada       no      processo       n°       0'728476-
22.2013.8.02.0001,    tramitando    na    21a    Vara    Civil    da    CapítÊLl.    Os

processos   com   fito   nos   direitos   reais   devem   tramitar   foro   onde
fica   situada   da   coisa,   nos   termos   do  Art.   47   do  NCPC:

"Art.    47.    Para   as   ações    fundadas   em   direito   real

sobre   imóveis   é   competente   o   foro   de   situação   da
coisa . "

0   referido   processo   transcorre   em   segredo   de    justiça,
impossibilitando   a   qualificação   do   inventário,    contudo   o   terreno
faz    parte    da    Fazenda    pertencente    aos    herdeiros,     podendo     ser
encontrados   na   sede   da  mesma.

Para  atendimento  do  disposto  no  artigo   15   do  Decreto-Lei
n°    3.365/41   o   Município   expropriante   consignou   a   importância   de
R$     128.500,00     (cento    e    vinte    e    oito    mil    e    quinhentos    reais)
referente   à   indenização   pela   área   desapropriada,    de   acordo   com   o
laudo     de     avaliação     elaborado     pelo     setor     de     engenharia     do
município  em  anexo  a  esta  petição.

0    Município    expropriante    tem    urgência    na    imissão    de
posse   da   área   declarada   de   utilidade   pública   para   dar   início   à
construção   do   Hospital   Municipal,    cuja   imissão   poderá   ser   feita,

\J



independentemente   de    citação    da   parte   adversa,    como
artigo   15   do   Decreto-Lei   n°   3.365/41.

DOS   PEDIDOS:
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Ante   tudo   ao   acima   explanado,    fica   aqui   requerido   que
esse  M.M.   Juízo   conceda   os   seguintes   pedidos:

A)  Autorizar   liminarmente,   por  mandado,   a   imissão  provisória   na
posse  do  imóvel   expropriado,.

8)  A  citação  dos  herdeiros   expropriados   através   de  mandato,   para
vir   a   Juízo   maniféstar   concordância   com   o   preço   ofertado   e
depositado,   ou,   querendo,   oferecer   impugnação,   prosseguindo-
se  nos  demais   termos  processuais   até   final  julgamento,.

C)A    intimação    do    representante    do    Ministério     Público    para
acompanhar  todos   os   atos  processuais   desta  ação.

D)  Determinar   a   incorporação   da   área   desapropriada   no   Decreto
Municipal     n°      015/2017,      de      27      de      janeiro      de      2017,      ao
patrimônio   público   Municipal,    através   do   Mandado   de   lmissão
de   Posse   definitiva   cuja   Sentença   servirá   como   título   hábil
para    o    Registro    lmobiliário,     nos    fermos     do    art.     29    do
D.ecreto-Lei   n°   3.365/41,.

E)  Condenação    dos    réus    em    custas,     honorários    advocatícios    e
periciais   e  demais   cominações   de  direito.

Protesta,    por   todas    as   provas    em   direito    admiticlas    e
ainda,     se   necessário,    pela    indicação    de    assistente    técnico,    à
época    oporLuna,     apresentação    de    quesitos     e     juntada    de    novos
documentos   em  contra-prova.

Por  fim,   requer  a  procedência  total  da  presente   ação  com
o  deferimento  de  todos   os  pedidos   acima  apresentados.

Dá-se   a   causa   o   valor   de   R$   128.500,00    (cento   e   vinte   e
oito  mil  e  quinhentos   reais)  .

Termos   em  que  pede   e  espera  deferimento.

União   dos   Palmares/AL,10   de   fevereiro   de   2017.

Allan  Belarmino  Soares
Procurador  Geral  do  Município

OAB/AL   10.869



LAUDO DE AVALIAÇÃ0

1.0 lnteressado:

.  PREFEITURA MUNICIPAL DE  UNIÃC)  DOS  PALMARES

2.0 0bjetivo do Tíabalho:

. Determinação do valor atual de mercado, para negociação de pagamento
a  prazo de  um  imóvel, que  tem como finalidade, garantir a  implantação de
órgãos públicos para atendimento à população de União dos Palmares.

3.0 Localização do ]móvel:

.  Terreno  localizado  a  margem  direita  da  BR  104  sentido  Maceió/Ur`ião  dos
Palmares. Ao lado da estrada de acesso ao Povoado Santa Fé em   União dos
Palmares.

União dos Palmares-AL

4.0 Caracíeríslicas Físicas do lmóvel:

. A área dci Terreno é de formato irregular onde consta  planta levantada  por
técnicos da Prefeitura com área de 51.455,46 m2, 5.14 há.
. A área construída é de o,0o m2

Terre.no de formato irregular ocupado por vegetação rasteira, usado para a
criação de gado, sem a presença de construção.

5.0 Avaliaçõo dos Bens:

Para 'calculo do valor unitário o terreno, foi  utilizado o Método  Comparativo
por  ser  este  de  melhor aplicação  nas  condições  e,  em  conformidacle  com
ABNT, no que se refere à Avaliação de lmóveis Urbcmos, conforme os seguintes

parâmetros:

Pesquisa dos elementos que possam  servir como Índice comparativo,
ou seja, áreas à venda que apresentem as mesmas característícas do
imóvel avaliado;
Pariindo-se do valor unitário dos elementos pesquisados, devidamente
homogeneizados,    considerando-se    os    fatores    que    valorizam    e
desvalorizam, estabelecemos um valor unitário para determinação do
valor do terreno, conforme expressão matemática a segiiir:

Vt = A x Vu
Onde,           Vt = valor total do terreno

A = área do terreno
Vu = valor unitário da área



.  Vt = 5.14 x 25+000,00

Vt =  128.500,00
.  Para  o  cál€ulo  do  va!or unitário  dG  ediiicação  foi  utílizada  t]  norma

NBR 5676/89 conforme os parâmeíros abaixo:
1.           Materiai empregacío na con5trução,.
lL         Tempo c{e uso da edificação;
111.         Depreciação     poí.     tempo     de     uso,     conformg     expressâo

matemática abaixo:
Vb = AC X  VCÁ  ( 1 -D)

Onde;            Vb = vaior da benfeitQria
Ac = área construícla
Vc = va]or unitârío dG constíução (nãõ concluída)
D = depreciaçâo

D = X  :  h  x 0,80

D =  ]0 : 40 x 0,80
D = 0,31

Vb = Ac x Vc .  (l~D)

Vb =  0,00  X 0,00  (1  -0,31j

Vb = 0,00
. Vc!Ior Sl"ai do imóvel é dc!dõ pelc± expressãc> müigmáijc;ci:

Vf = Vt + Vb

Onde. Vt = valor do terreno
Vb = valor cla benfeiioria
Vf =  i 28.500,00 + 0,00
Vf =  128,500,00

Valor finaí  clo imóvei  é de  R$  128.500,00  (cento e vjnte Õito  mil  e quinhentos

União dos Palmares-AL, 09 de Janeiro de 2CH 7.

£ãí;£S tR¥`iãL,í{3iô }/. dâ Jêsus
Eng.gàváá#€§3eogóTd3Sã5;aQDa,h6

t8Z! 9983-30?2
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M©ffiorial De sgri*ivo

De  um  teL.reno  sítüado  na  BR~104,   Fazencl.a   Sarita  Fé,
espóho de José Ricardo Filho em Uniãci dos Palmai'es - Âlagü£iÊ.

ProprieÉárió (a): EspóHo de José Ricardü Filho

-Especificações:  0 Tei.i~eno ínicia suas mediclas com o vértice Ül

até o vértice 02 medindo 40.21m Emitando-se com €sti.ad,a vi€ínaí
a  sant,a fé,  do véi't;ice  02  ao vértíce  0.3  fflede  64.92  mnitando-.se
este lado com estrada a santã Í3é, do véiçtice 03 ao véi.tíc@ 04 mede
51.62 iimitaHdo -se d£súe lado com esti.ada a §anta fé3 d,€) vértice
04 ao tfértice 05 mede 2S+$3 limitando - se com esí,rada ci. s€mta fét
do véisti€e 05  ao véi'ti€e  OÕ  med€ 27.7õ  e ]inrita-se  €cm  esti®ada a
santa Eé, do véi`tice 06 a o véi`tice 07 mede   29.10 e limita-se c(]m
estrada a santa féí do vérti¢e 07 ao Os med© Ê0.99 e limita-se t}tjm
esSrada  a  sânta  £é,  do  vértice  Os  ao  vértice  09  mede  212+71  e
limita~se com Íázênda saHta Íé, do vértáce  09 ao io mede 2$5.55 e
limita-se com fazefidã santa £é,  do véi.ti£e  10 ao vérti€e 01  mede
200.00 e limitaLs@ neste iado com a BR 104 £otalizandü uma área
de 51.45Õ,4Ôm2.

União dos Palmai.es 06/01,/2017 -juagciíis,

'o \J', 3`e ¢:esL,§
S5g. gí3 Traoalho
023Cr35z)B{í

9983-3Ü72



AREA D0 LOTE / PERIM+
MUNICíl'IO / E§T.

CONFRONTAÇõES:
NORTE
SUL
I,ESTE
OESTE

ME!i7{ORIÀL BESCRITíVO

TERR&iv0 HO§PITÁL PNIUP

: 5,9099 lm / 1.003,€j£ m
:  Üpi7IÃO DOS PALnjTAREs -ÁL

: FAZENDA SANTÀ FE
: AL-205

: FAZF,ND;\ SANTA FÉ
:  [3R-104

DESci€IÇÃO

0    pei.ímeirõ   dü    imóvel    d€scritõ   abçrixo,   esta   Geo-ref£i.cnciado    no    Sis[ema
Geodésico  Bras}leiroÊ  e  tem  ínício  no  poiitõ  denomin{ido  "püngo  E0l"t  {le  cüoi.dc!iRdas

Plana§ Rütangülãr€s Rolíttivas, Sístema UTM -Dan!m WGS84. E = 828.335,842 m g N =
8.987.160,659 m referemes ao  Merídíanü  Ceiitral 33  `VG!..1ocali7.ado &[LÕCÀLiDÂDE];
daí,  confrontando  L`om  COMÀPAL,.  c:ont  ti-zimute  de      74°43'42"  e  disiâmi€i  d€  15.86  m+

scgue até o ponto E02 dc coo!.deiiada -E = 828.351,147 m -N =8.987.16+``%8 m:

Hgora. cc}nffontando com C0i\'ÍÀPAL;
segue  com  azímüe  de       78Ô05'3í]"  c  distãnci€`  de   12.32  m,  scgui`  até  ü  pont(i   Eiü3   dc

cooi.denada -E = 828.363. ! 98 m -N = 8.987.167,379 m;

agora. confi.onlandQ com C{}MAPÁL;
§8gue  com  azimuie  de       75°40'54"  e  distâücía  de  35.`04  m,  scgiic  até  o  ponio  1}104   de

coordeiiada -E = 828.397.151  m ~ N ~= 8.987. ! 76,045  m:

agor{i. confrontmdo com CONJUFVTO Iüjsíí9fiftTCIAL r`TEWTOí\{ PERE¥RÀ;
segue  €Ôm  azimure  de       75®26`Ü0"  e  distârtcia  de   18t34  m.  s€gue  até  o  po}i{o  F,05  dc

cooi.denada i E = 828.414t905 m -T`T = 8.987+ 180tó59 ni;

agora, cônffontando com CONJUNTO RESÍDENCIAL NEWTON PFUREXRÀ;
seguc.com  azímu{c  de       75°12`51"  €  distância  d€  25,48  m,  segue  até  o  püntõ   i.={j6  de

coordenada -E = 828.43{j,542 m -N = 8.987.] 87,162 m;
agora, €oitfi.oniaiidü ccm CONJUNTO RESEDENcrAL NEWTON PEREERA;
segue  com  azímute  de       74¢10'29"  e  dis€ância  {le  26t32  rn`  scgue  até  Ü  ponto  !i;('17  de

coordei]ada -E = 828.464.860 m -N = S.987.194,338 m;
agora. coiifi.oiitan(lo com CONJUNT0 RESIDENCIAL NEWT0Iq PilRE.:".iÁ:
s€gtie  com  azimutc  de       73Ô38'29"  e  dis`tância  de  27,ó2  m,  segue  a£é  o  porito  1{;Ü,9  (le

coôrdenada -E = 828.49] .366 m -N = 8x9$7.202. ] 19 m:

agora, coiirrontando com C?ONJui`TT® RES¥ DFjNCIAL NEWTof\' PERÍ{:E RA;



següe  com  azimute  cie       75®06'22"   e  distí^m€í€i  d€  26,15   m6   segiií3  &té  o   p{.j]itci

coordenada -E = 828.516,637 m ~ N = 8.987.20{g,840 m;
agom, confi.onta]ido com CONJUNTO RESIDENCIAL NEWT0r`Y PF.EUíRÀ:
segue  com  azi"iite  de       78°33]39"   e  dístânciíi  de  27`24  m`   segue  até  o  pQnici  E1(}LiJLi
coordenada -E = 828.543.340 m -N = 8.987T214,243 m;
agora, cônri.ontaiidcj cõm CON{}UNTÔ RESIDENC¥ÁL NF.WTON PERE{RA2
segue  com  azimiite  de       slõ49'11"  e  di`stância  de  26,CJ0  m,  §egiie  até  o  pontõ  Elt   de
€ooi.denada -F. = 828.569.969 m -N =^: 8.9ç37.2I 8,()71  m;

€igora, cõnfiontandõ ecm €ONJUNT® RESIDENCIÁL NEü'Toi`; PFjREIRÁ:
segue  cóm  azimute  de       86Õ2l'55"  e  distância  de  26,93   m,  seguLi  aié  o  p()iito  E]2  cie
cüoi.denãdü -E = 828.596.847 m -N = 8.987+219t778 m;

agora` confrontando com CONJUNTO RÉSIDENCIAL h'Í£WTSF¥ PERF.lRA;
segue  com  azimLi{g  de       88°24í2Ü"  e  distânoia  de  27,65  m,  segiic  até  Ü  ponto  E13  de
coQrdcnada i E = 828+624,484 m -t`' = 8.987.220,548 m;
agora+ Gonfi.c}T]taTido com CSN`JUNT€} RF.SIBFjNCIÀL 7*.E%TON PE Rr*IRA;
s€güe  com  azifliuic  de       §S°24'20"  e  dístância  de  2,68  ni`  segui.  íité  o  pon{o  EÉi  úe
coo}`dennda -E = $28.627. Í 60 m -N = 8.987.220,622 m;
agoi-a, corL£`i.ontando cõm FAZENDA SANTA FÉ;
següe  cõm  azímutã  de    352Ô24'30"  €  dis{âncíài  de  224`0Í   mt  seguc  atLí  o  pmto  ¥-:!5  de
coordenada -E = 828.597,566 m -N = 8.987.442,ó73 m;
agora, coiifi.ontando com FAZENDÁ. SANTA FÉ;
segue  coffi  azimute  de    255C'33'21"  e  (1isiância  de  4Ót84Í  ni,  scgue  atít  o  ponio  EÍó  di`
cooi.denada -E = 828.552.209 m ~ N = 8.987.430,990 m;
agora. confi.ontandc> com FÁZENDA SANTA FÉ;

segue  com  azimüte  de    255°33'05"  e  distância  de  218,73  m,  seguc  aié  o  poi]to  E17  cle

coordenada -E = 828.340,400 m -N = 8.987.376,415 m;

agora, corifromandõ €om BR-1!14;

segiie-com  azimüte  de     181C'12'36"  e  dis{ância  dc  215.80  m+  segue  até  o  püiito  E4`}i   de

coordeüada -E = 828.335t842 m -N = 8.987.1r30`$59 m;

€liegando aü im'cÍo dLasta descrição.

Eç;,Çivii€  S#`=,£..      í'=baihp

CRBr»`C.:::`.¥3ã`,80

{32) 53g3,3072



Tab€la   cle   Coordenaclas   ~   Azimutes   -   DÍstõnciQs
PontQ Ázimüte D3Stãricía(m) X(m) Y(m) Cónfíoí}tcinie

EO1 828.S35.842 8.987.1õ0,Õ5g COÀiAPAL

'8515,58" 9.025.253,29
E02 828.351,14? 8.987,i64.838 COMAPAL

18515'58" 9.025.258,86
E03 82g.3õ5, l g8 8.987.1õ7.579 C0tltAPÁL

1                 1S515.58" 9.025.262,49
E04 82a.397,i5i 8.987.17Õ.045 CONJUNTO   RESIDENCIAL  NEurroN   PEREiRA

i 85.' 5`59„ 9.025.274.24
E05 82Ê.414,9Õ5 8.gÊ7,180,Õ59CONJUNTO   REstDEPICIAL   NE\`/TON   PEREIRA

185.15'59" Ê.025.280.46 ]

E06 i 828.459,542 8.987.187.162 CONJUNT0   RES]DENCIAL   NEWTON   PERE]RA

185'16'00" 9.025.289.20
E07 828.ú64.860 8.987.i94.338 CQNJUNT0   REsiDENCIAL`   NE\WON   PEREIRÁ

i85.1õ.0Ü„ 9.025.298,67
EO8 828. 491, 368 8.9 87. 202tl l g CONJUNTO   Í{E5lDEN€lAL   NÍ=WTON   PEREIRA

1 85.1 Ô+O t '. 9.025.308,85
EO9 828.516,637 8.98?.208.840 coNjuNTo  fiE5iDEi.iciAL  NEv,TON TEãEiãÃ -

i85.'6102" 9.025.317,86

Eí0 828. 54 3,340 8.987.2i 4,243! CCWJLjNT0   f2EsiDENCIAL   i`íEVÍTON   PEfi[lRA

185`'6'02„ 9.025.325.70

Eli 828.569,9õ9 8.987.218,071 CoNJÜNTo   REsiDEr(cjAL  NEWTON   PEREiRA

18516.05" 9,025.S31,95
E12 828.596.847 8.987+2i9,778 COÍ`tJUNTÓ   RESIDENCIAL   NEWION   PEREIRÁ

185.16'03" 9.C25.336,12

E13 828.624,484 8.987.220,548 CONJUNTO   fiEsiDENCIÁL   NEWTON   PEFiEIFtA

18516,04" 9.025.5ãg.42

8iE" |           828.627.160 8`987.220,622 FAZENDA   SÀÍ`lTA   FÉ

S 18§16]04" 9.025.339,74
eE15 828.597,566 8,987.442.67S FAZENt}A   SANTÀ   L-É

.S 18516,03" 9.025.558,14

%E,6 828,552.209 8.987.430,9§Ü FÂZElmA   §Á}{TÀ   FÉ

0 t 8516'02t. 9.025,542.34

3E17 8Í28.34Õ,400 8.987.576.4í5 BR-104

8 185.15.57 9.025.4S8,56

§EO]
828.335,842 8. 987.160t659

Areü   m2.                   |                    Area   HQ.                    i                    Area   Alq. Perímetro  m,

`de`

5g.099,.t5                  |                         5.91                        |                        2.44                        ]                   1.003.92

csÍIÜSM",¢'
i:ng.C,v,'e     - . do Tt±

cREA020073508

!82) 9983-30?2
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Serviços NütariÊi£ e de Registro
1° Tabelior!ato de Nc>ias -Registro dS rmóveis S ProicsS dc Títüíos

Belf  Carlos Enilson Cflríidos  da Si[va
Not<irio 3 Rcg£str.idor

Tç!~cza ljüicíana Fcrreim cardoso
| n Subsíitui{a

Belâ Karía Lucíana Feffc;íra Cardoso
2ü Subsütüm

Rm Correía de Oíivciffi -52 -Cenlm -Fonc 82 -3281 - 1 %€J
Üi}i,ãio do§ Palmai.es  -  A[ago=is

CERTH)Ã0

Certifioo a pedíclo vcrbal de pessoíq interessada, o sgguinte: Que do Livi.Ô 2, Mat. 728g daüda
de 21/11/79,   de uma parte de {€n`a denüminada Fazenda AnatólÊa, medindo trinta e cinc<> {35) quadros
de oinquenta (50) braças> sÍ"ada neste muní®Épío. Iimi{ada da seguintge forma: pari indo da interceção da
estrada que vai para a rua do Cogote Lisü, hoje> Dr.  Ántonio Afecipoj  no va]adQ da proprie,dade Anuns,

penencente a Joaquim  Anfonío, §egue va]ado afüra  até a  estrada  que vai pãra a Fazenda Mão Direita7
seguõ vaiado afora qkue separa a Fazenda Anatóíía a Fazenda Azeitão do Estado de Alagoti!S, até a estrada

que vai  para ã rua do Cogo{e Líso;   daí até o pon£o  de parEida. Proprietário -Di., JSse MLiiro Farias  do
Amaral.  Registro  Anterior - Lívro 3/J,  fls 258, sob  o n° 7,272,  do Regi3tro de lmóveís  desta Comarca.
Ceriifico  mais , que  dü mesmo Livrü 2,  Mãt.  728,  consta o registro Rt 1,  datado  de :21/1 ]/1979,  de uma
Escrituíia Pública dce  Ccmp'ra e  Vénda  de  lnióvel {icima  mencion{ido  denomijt¢ido  Fazenda Ánatólía ~
ADQUHiENTE  ~  Jo§é  RÉcai.do   Fiiho,   brasileirõ,   empi.esário,   poi'tadoi.  do   CPF  °  055.845,4i449,
dómieíliado e residem= em Maceióf Certificüü mais. qüe Ô imóve{ constante do regisíro R.1, {lenõminado

Fazenda Anatólia, se encontra livre de ônus hjpo{ecário.
.    O referido éverdadeedou fé.

Dada e passada nesia cidade de  União dôs
do mês dejaneiro do ano de {lois mil e 9e;Zessete (2Ü17)à
RegistradQf, a dígi{ei, subscreví e ass

Notário s Registrador

(30) dias
Notário  e
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Juízo de Dii.eito - 2a Vara Cível de União dos Palmares
Av. Padre Donald Sffl., Cohab Nova -CEP 57800-000, Fone: 3281-2260, Uni

Dos Palmares-AL -E-mail: vara2uniao@tjal.jus.br

Autos n°:  0700198-98.2017.8.02.0056

Ação: Desapi.opriação
Autor: Município de União dos Palmares
Réu: Clarissa Ricardo Leal Nunes e outro

DECISÃO

Trata-se  d?.,Ação  de  Desapi.opriação  asjuizada  pelo  Mimicípio  de  União  dos
Palmares em face do espólio de José Ricai.do Filho, ambos qualiflcados na inicial.

Narra o autór que o Prefeito, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 6°

do  Dec.-lei     n°  3.365/41,e   ditou  deci-eto  declarando  utilidade  pública  para  fins  de

desaprc>priação  o  imóvel  situado  a  margem  da  BR  104,  sentido  Maceió/Urião  dos

Palmares,a  o  lado  da  enti.ada  de  acesso  ao  Povoado  Santa Fé,  medindo  51.455,46  m2,

confome planta juntada aos autos, de propriedade do demandando, tudo nos temos da

escritura pública anéÉada à inicial (fls.  19).

Consta,  ainda,  cópia  da publicação  do  deci-eto  expropriatório no  Diário  Oficial

do Estado de Alagoas, com alegação de urgência.

Foi oferecido, na inicial, nos termos  do  art.  13  do referido  deci.eto,  preço pelo

imóvel,   confome  avaliação  realizada  no  âmbito   administi.ativo,  sendo  i.equerida  a

imissão  provisória  ria  posse,  nos  termos  de  art.   15  do  mesmo  diploma  legal,  com  o

depósito  judicial  referente  ao  valor  ofertado,  ressaltando  a  declaração  de  urgência

contida no decreto expropriatório.

É o reiatório:

Prelimriarmente,  considerando que a inicial,  ao menos,  em princi'pio, pi-eenche

os   requisitos   legais,   estando   presentes   as   condições   da   ação   e   os   pressupostos

processuais, deve ser deferida.

A ação de desapropriação ordinária segue o procedimento previsto no Dec.-lei n°

3.365/41,  onde  cabe-ao  Poder  Judiciário  afei.ir  apenas  as  fomalidades  legais  -  nela
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Juízo de Direito - 2a Vara Ci'vel de União dos Palmares
Av. Padre Donald S/N., Cohab Nova -CEP 57800-000, Fone: 3281-2260,

Dos Palmares-AL - E-mail: vai-a2umiao@tjal.jus.br
incluída a existência e a consistência do próprio decreto - e o  preço ofertado pelo ente

expropriantej  sendo  cabível  a imissão provisória na posse,  nos termos  do  art.  145,  do

referido decreto.

No presente caso, o autor fez juntar aos autos, na fls.07, cópia da publicação do

decreto  de  declaração  de  utilidade  pública  do  bem  perseguido  no  Diário  Oficíal  do

Estado de Alagoas, onde consta a previsão de urgência, cumprindo a exigência dos arts.

13  e  15  do  decreto  em  análise,  tendo  depositado  também  o  valor  da  avaliação  do

imóvel.

Assim, todas as exigências para imissão pi-ovisória na posse foram devidamente

cumpridas, impondo-se a concessão da medida initio litis, nos temos requeridos.

Posto  isso,  defiro  a  inicial  e  CONCEDO  A-IMISSÃO  pi-ovisória na  posse  do

imóvel indicado na. exordial e objeto da presente ação de desapi-opi.iação, nos temos do

art.15 de Dec.-lei 3.365/41, determinando a expedição do competente mandado.

Cite-se  o i-éu,  nos  temos  do  art.  16,  a fim  de presentai-i-esposta,  conforme  art.

20, todos do dec.-lei 3.365/41, determinando a expedição do competente mandado.

Oficie-se o registro  de imóveis competente, determinando o registro da imissão

provisória na posse, no termos do ari.15, § 4°, do Dec.-lei 3.365/41.

Intimem-se.

União dos Palmares , 20 de fevereii-o de 2017.

Soraya Maranhão Silva
Juíza de Direito

fls.  23
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SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGHTRO
1° Tabelionato dc Notas -Registro de hóveis e Protesto de Tí'tulos

Bel. Carios Enilson Cardoso da Silva
Notário e Registrador

Rua Corieia de Oliveira -52 -Cent[o -Fone. 082 3281.1169
União dos Palmares - Alagoas

PROTOCOLO

Protocolo lH -N° 14.953, pag. 157 --Título apresentado hoje, à hora regimental, Imissão Provisória de
Posse - Autor - Município de

Registrador

AVERBAÇÃO

0 título  acima mencionado foi nesta data,  averbado  sob o  n° AV.04 - Mat.728, Livro  02, Registro
Geral desta Comarca
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